CONGRESSO NACIONAL i
COMISSAO MISTA DE PLANOS, ORGAMENTOS PUBLICOS E FISCALIZAGAO

EMENDA A MEDIDAS PROVISORIAS EMENDA - 00017 T
MPYV 278/2006 .

CREDITO EXTRAORDINARIO Mensagem 006/2006-CN

MPV 278/2005

Suplementar

Orgao: 53000 - Ministério da Integracéo Nacional

Unidade Orgamentaria: 53101 — Ministério da Integracéo Nacional

06.182.1029.4564.0101 — Socorro e Assisténcia as Pessoas Atingidas por Desastres —Em Municipios
do estado do Rio Grande do Norte

GND: 3 - Modalidade de Aplicacéo: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhdes de Reais)

‘ Cancelar

Orgao: 53000 - Ministério da Integracéo Nacional

Unidade Orgamentaria: 53101 — Ministério da Integracio Nacional

06.182.1029.4564.0101 — Socorro e Assisténcia as Pessoas Atingidas por Desastres — Nacional

GND: 3 - Modalidade de Aplicacéo: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhdes de Reais)

JUSTIFICAGAO

Esta emenda visa assegurar apoio financeiro para a prestacéo de socorro e assisténcia as pessoas atingidas por
desastres em Municipios do Estado do Rio Grande do Norte. Trata-se de medida que visa aliviar o sofrimento da
populacdo atingida.
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